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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006

Nomeia COORDENADOR DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA do CURSO DE DIREITO da Unidade – Campus - Cascavel da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Nomeia COORDENADOR DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA do CURSO DE DIREITO  da Unidade – Campus - Cascavel da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR,  o Professor CARLOS ANTONIO STUDZISC, (Mat. F. N.º 3496).
Parágrafo Único:
O exercício do Coordenador, ora nomeado, tem início, a   1º de fevereiro do corrente.

Artigo 2.º -
 Compete ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica desempenhar as funções inerentes ao cargo de acordo com as normas constantes do Projeto Pedagógico do Curso de Direito.

Artigo 3.º -
Constituem o Núcleo de Prática Jurídica os seguintes órgãos e serviços:

· Serviço de Assistência Judiciária Gratuita;

· Laboratórios de Prática Jurídica Simulada, com Tribunal de Júri Experimental, salas de audiência, salas do juiz e promotor, sala e biblioteca dos  advogados, cartórios simulados, secretaria e demais dependências administrativas do setor.

Artigo 4.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 1º de fevereiro do corrente, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








      REITOR – UNIPAR
